LEI Nº 3.240, DE 07 DE FEVEREIRO DE 2012

Autoriza o Executivo Municipal a proceder à alienação dos imóveis que especifica e dá outras providências.



A CÂMARA MUNICIPAL DE TIMÓTEO aprovou e eu, Prefeito Municipal, sanciono a seguinte Lei:



Art. 1º - Fica o Executivo Municipal autorizado a proceder à alienação parcial dos lotes 175, 230, 245, 260 e alienação total do lote 190, integrantes da quadra 05, setor 25, localizados no Bairro Santa Terezinha, de sua propriedade, em favor do Departamento de Estradas de Rodagem do Estado de Minas Gerais – DER-MG.



Parágrafo Único - A alienação destina-se à desapropriação de pleno domínio pelo Estado de Minas Gerais, para implantação e pavimentação da Rodovia BR381 – Trecho Divisa ES/MG – Belo Horizonte – Subtrecho: Variante do Contorno de Coronel Fabriciano e Timóteo.



Art. 2º - Da escritura pública constarão:

I - vedação expressa de nova alienação por parte do expropriante;

II – cláusula de retrocessão, no caso de descumprimento das obrigações assumidas pelo expropriante;

Art. 3º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

     Timóteo, 07 de fevereiro de 2012; 47º Ano    de Emancipação Político-Administrativa

Sérgio Mendes Pires

Prefeito Municipal

